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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 121.º - A

Vale Escolar

1- Em 2023, o Governo procede à atribuição de Vale Escolar dedutível na aquisição de 

materiais escolares obrigatórios cuja taxa de IVA aplicável seja de 23%.

2- O apoio financeiro a conceder destina-se unicamente a alunos inscritos no 3º Ciclo 

do Ensino Básico e Secundário, no ano letivo 2022-2023 e é fixado em € 200,00 por 

aluno.

3- O membro do Governo responsável pela área da educação define os procedimentos 

e condições gerais aplicáveis. 

Nota justificativa:

Num contexto de subida generalizada de preços, também o material escolar passou a 

custar mais, no entanto, grande parte do material escolar obrigatório é taxado a 23%, 
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se adquirido fora dos estabelecimentos de ensino e, portanto, o seu custo é impossível 

de ser deduzido como despesas de educação.

Recomendamos a atribuição de um Vale escolar para produtos com IVA a 23%, incluindo 

cadernos, mochilas, dicionários, calculadoras, entre outros, como computador ou 

tablet, no valor de 200€ por aluno inscrito no 3º Ciclo do Ensino Básico e Secundário.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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